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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Artigo 3º - inciso I – Instrução Normativa SEGES nº 58/2022. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Processo Administrativo  

Contratação de empresa para fornecimento eventual ou futura de medicamentos 

para atendimento ao serviço de Urgência, Hospitalar e Assistência Farmacêutica. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade verificar a viabi-

lidade da contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de 

medicamentos, com vistas a atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

A aquisição dos medicamentos padronizados de uso regular é essencial para 

suprir o consumo contínuo dos pacientes assistidos pela rede municipal e ga-

rantir o reabastecimento adequado dos estoques da Farmácia Municipal. Trata-

se de medicamentos de uso contínuo e elevada demanda, o que reforça a neces-

sidade de uma contratação que assegure regularidade no fornecimento, evitando 

riscos de desabastecimento e prejuízos à assistência farmacêutica. 
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A manutenção de um estoque mínimo e regular de medicamentos é imprescin-

dível para assegurar a continuidade dos atendimentos com qualidade nos níveis 

ambulatorial, de urgência e emergência. Dessa forma, a presente contratação se 

mostra fundamental para a efetividade das ações de saúde, contribuindo para o 

cuidado integral dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município. 

 

2.1. Motivação/Justificativa 

 

A presente proposta visa à contratação de empresa especializada para o forne-

cimento parcelado de medicamentos, com o objetivo de atender, de forma contí-

nua e eficiente, às necessidades assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS). 

 

Nos termos do Art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, sendo garantida por meio de políticas sociais e econô-

micas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, além de 

assegurar o acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, pro-

teção e recuperação da saúde. 

 

Neste contexto, a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde (SUS), estabelece como princípio fundamental, a integralidade 

da assistência, compreendida como um conjunto articulado e contínuo de ações 

e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, em todos os níveis de 

complexidade do sistema. Dentre os elementos estruturantes da assistência in-

tegral, destaca-se o acesso regular e oportuno aos medicamentos, os quais são 

considerados insumos estratégicos essenciais para o suporte terapêutico e clíni-

co aos usuários do SUS. 

 

A falta de medicamentos compromete gravemente a continuidade dos tratamen-

tos prescritos, especialmente nos casos de doenças crônicas, podendo gerar a-

gravamentos no estado de saúde dos pacientes, aumento na demanda por aten-

dimentos de urgência e emergência e, consequentemente, maior pressão sobre 
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os serviços públicos de saúde. Tal cenário ainda afeta diretamente a qualidade 

de vida da população assistida e a credibilidade do sistema de saúde, além de 

ferir os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da eficiên-

cia da Administração Pública. 

 

A aquisição de medicamentos, portanto, constitui uma das atividades centrais 

da Gestão da Assistência Farmacêutica e deve estar diretamente vinculada à 

oferta dos serviços de saúde e à cobertura assistencial dos programas imple-

mentados pelo Município. A oferta regular e suficiente de medicamentos básicos 

e especializados é fundamental para a promoção da equidade, o enfrentamento 

das desigualdades sociais e a garantia da integralidade do cuidado. 

 

Nesse sentido, considerando as competências atribuídas à Secretaria Municipal 

de Saúde pela Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, especial-

mente no que se refere ao planejamento, execução, coordenação, controle e ava-

liação das políticas públicas de saúde, é imprescindível a manutenção do forne-

cimento contínuo de medicamentos como instrumento de efetivação do direito 

constitucional à saúde. 

 

A presente contratação será realizada em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

continuidade do serviço público e planejamento. Os quantitativos estimados 

foram baseados em histórico de consumo e na projeção das necessidades das 

unidades de saúde para o período de 12 (doze) meses, de modo a permitir o ade-

quado abastecimento da rede assistencial do Município. 

 

Como medida essencial para garantir o acesso da população aos medicamentos, 

promover o uso racional desses insumos e assegurar a prestação de serviços de 

saúde de forma integral, universal e contínua, conforme os princípios que regem 

o SUS. 
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3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coordenação de Assistência 

Farmacêutica 

Neide Aparecida Assumpção 

 

 

4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

 

A presente contratação tem como necessidade central garantir que os recursos 

públicos sejam utilizados de forma eficiente e estratégica para atender às de-

mandas da comunidade, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços 

prestados pela rede municipal de saúde. Para isso, é imprescindível a implemen-

tação de políticas eficazes de manutenção do abastecimento e a alocação ade-

quada de orçamento voltado à aquisição de medicamentos essenciais. 

 

A formação de estoque mínimo e a reposição ágil dos medicamentos especifica-

dos na tabela abaixo são medidas fundamentais para evitar o desabastecimento, 

assegurando a regularidade do atendimento aos pacientes e o cumprimento das 

premissas constitucionais que garantem o direito à vida e à saúde (art. 6º e art. 

196 da Constituição Federal). 

 

A presente aquisição visa garantir que os insumos farmacêuticos estejam dispo-

níveis em tempo hábil, conforme a demanda assistencial das unidades de saúde, 

contribuindo para o fortalecimento das ações de promoção, prevenção e recupe-

ração da saúde no âmbito municipal. 

 

Os medicamentos deverão ser entregues pelo fornecedor rigorosamente de acor-

do com as especificações técnicas descritas em cada item do Termo de Referên-

cia, respeitando os prazos e condições estabelecidos no contrato. 

 

A licitante deverá atender integralmente às exigências da legislação vigente, às 
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condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como cumprir todos os 

requisitos legais para participação no certame, incluindo: credenciamento prévio 

no Portal de Compras Governamentais, apresentação tempestiva das propostas 

de preços e documentos de habilitação, e participação regular na sessão pública 

de licitação, na data e horário designados. 

 

Dessa forma, a contratação ora proposta justifica-se pela necessidade de garan-

tir o pleno funcionamento dos serviços de saúde do Município, com foco na efici-

ência da gestão pública, no atendimento contínuo da população e no cumpri-

mento das diretrizes constitucionais e legais do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

4.1 Requisitos Gerais 

Os medicamentos fornecidos deverão possuir registro válido na ANVISA no mo-

mento da entrega. 

 A empresa deverá estar autorizada pela ANVISA para exercer atividade de 

fabricação, distribuição ou comercialização de medicamentos, conforme o 

caso. 

Condições de entrega: 

 O fornecimento deverá ser parcelado, conforme as Ordens de Fornecimen-

to emitidas pela Administração. 

 O prazo máximo de entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados 

a partir da data da solicitação. 

 As entregas serão feitas no endereço designado pelo órgão contratante, 

dentro do horário de funcionamento informado no edital e Termo de Refe-

rência. 

Condições de armazenagem e transporte: 

 Os medicamentos deverão ser transportados de acordo com as Boas Prá-

ticas de Armazenagem e Distribuição, conforme RDC nº 430/2020 da 

ANVISA. 

 Os produtos deverão manter sua integridade, estabilidade e segurança 

durante todo o trajeto, com controle de temperatura e condições específi-

cas quando exigido. 
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Prazo de validade: 

 Os medicamentos entregues deverão possuir, no mínimo, 12 (doze) meses 

de validade a partir da data de entrega, salvo quando não for possível de-

vido à especificidade do item (neste caso, justificar no processo). 

Condições de embalagem e rotulagem: 

 Os medicamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais de 

fábrica, invioladas, com rótulos contendo todas as informações obrigató-

rias exigidas pela legislação vigente. 

 As embalagens devem conter informações claras sobre o número de lote, 

data de fabricação, data de validade, concentração e forma farmacêutica. 

 Qualidade e procedência: 

 Não serão aceitos medicamentos com etiquetas adulteradas, rasuradas ou 

com informações divergentes do rótulo original. 

 Todos os produtos deverão ser de primeira linha, fabricados por laborató-

rios devidamente regularizados, com padrão de qualidade reconhecido. 

  Substituição de itens: 

 Caso o item entregue esteja em desacordo com as especificações, apresen-

te avarias ou prazo de validade inferior ao exigido, a empresa deverá pro-

videnciar a substituição imediata sem ônus para a Administração. 

 Nota fiscal e documentação: 

 A cada entrega, deverá ser emitida nota fiscal eletrônica (NF-e), contendo 

detalhamento dos itens, conforme a Ordem de Fornecimento. 

 A nota deverá acompanhar os produtos e conter o número da ordem de 

fornecimento e/ou empenho correspondente. 

 Capacidade técnica: 

 A empresa licitante deverá comprovar capacidade técnica compatível com 

o objeto, mediante apresentação de atestados de fornecimento anteriores, 

se exigido no edital. 

 Requisitos legais e cadastrais: 

 A empresa deverá estar devidamente cadastrada no portal de compras 

utilizado pelo Município, com regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

exigências da Lei nº 14.133/2021 (arts. 67 a 71). 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 8 de 70 

4.2 Requisitos Legais 

A contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, deverá observar o ri-

goroso atendimento às especificações técnicas e aos padrões de qualidade exigi-

dos, de forma a assegurar a eficácia terapêutica, a segurança do paciente e a 

adequada usabilidade dos medicamentos em diferentes condições de armazena-

mento e utilização, conforme a realidade das unidades de saúde do município. 

 

Todos os itens a serem adquiridos deverão estar em conformidade com as nor-

mas técnicas e regulatórias vigentes, emitidas por órgãos competentes como a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, além das Boas Práticas de 

Armazenamento, Distribuição e Transporte de Medicamentos, conforme deter-

mina a Resolução RDC nº 430/2020 e demais regulamentações aplicáveis. 

 

Os medicamentos registrados devem apresentar prazo de validade compatível 

com a programação de consumo, estar devidamente regularizados na ANVISA e 

possuir número de registro válido no momento da entrega. Deverão ainda estar 

acondicionados em embalagens originais de fábrica, com etiquetagem legível e 

inviolada, que contenham todas as informações obrigatórias exigidas pela legis-

lação. 

 

A participação no certame exigirá das licitantes o cumprimento de todas as con-

dições estabelecidas no edital e legislação vigente, conforme previsto nos arts. 11 

a 17 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à demonstração da capaci-

dade técnica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e autoriza-

ção de funcionamento junto à ANVISA ou outro órgão competente, quando apli-

cável. 

4.3 Requisitos de Sustentabilidade 

 

Incentivo à Em conformidade com o art. 25, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de a Administração adotar critérios de 

sustentabilidade ambiental, social e econômica nas contratações públicas, os 
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fornecedores participantes do certame deverão atender aos seguintes requisitos 

de sustentabilidade, quando cabível: 

 Responsabilidade ambiental e descarte adequado de resíduos 

 Adotar práticas que assegurem a logística reversa de embalagens de medicamen-

tos, nos termos da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e 

das Resoluções da ANVISA e do CONAMA. 

 Apresentar, quando solicitado, plano de gerenciamento de resíduos pós-

consumo, especialmente no caso de medicamentos de uso hospitalar ou ambula-

torial de maior impacto ambiental. 

 Priorizar o uso de embalagens recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, 

reduzindo o volume de resíduos sólidos. 

 Eficiência energética e redução da pegada de carbono 

 Adotar processos logísticos e industriais que promovam a redução do consumo 

energético, da emissão de gases de efeito estufa e do uso de combustíveis fósseis 

(ex.: uso de frota com selo Proconve, veículos elétricos ou híbridos). 

 Incentivar o uso de fontes renováveis de energia em suas operações (ex.: energia 

solar ou eólica). 

 Responsabilidade social 

 Comprovar a não utilização de mão de obra infantil, análoga à escravidão ou em 

condições degradantes, conforme a legislação trabalhista vigente e as normas da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

Economia local: Sempre que possível estímulo à contratação de empresas nacio-

nais ou regionais, fortalecendo a economia local. 

 

Esses critérios de sustentabilidade são orientados pelas normativas estabeleci-

das no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, publicado pela Controlado-

ria-Geral da União (CGU), bem como pelo Plano de Logística Sustentável (PLS), 

conforme as diretrizes disponíveis no site oficial do Ministério do Meio Ambiente 
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(MMA). 

 

4.4 Requisitos da Contratação 

 

Capacidade do fornecedor de atender a demanda estimada com o intervalo 

necessário para reposição dos materiais, evitando a interrupção das atividades 

pela falta dos mesmos. 

 

Com o intuito de atender as necessidades específicas pela Secretaria de Saúde, a 

contratação deverá observar os requisitos essenciais supramencionados, 

evitando-se a inclusão de exigências além do necessário para não restringir a 

competitividade. Todos os requisitos aqui estabelecidos são fundamentais para o 

atendimento do objeto desta licitação, sem superestimarem o necessário, 

possibilitando assim a ampla participação de potenciais fornecedores no 

processo licitatório. 

 

4.5 Da natureza continuada ou não do fornecimento 

 

O fornecimento de medicamentos são de natureza contínua, constituindo um 

dos elementos fundamentais para a efetiva implementação de ações e 

atendimentos emergenciais na unidade de saúde, além de promover o 

tratamento de munícipes sem interrupções, capaz de promover a melhoria das 

condições da assistência à saúde da população deste município. 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

Art. 84.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

4.6 vigência da contratação 

A vigência do ata/contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse da Contratante, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21, a contar da 

data de sua assinatura. 
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A presente contratação visa à aquisição eventual de medicamentos, com o objetivo 

de atender, pelo período de 12 (doze) meses, às demandas da Coordenação de Assis-

tência Farmacêutica, no âmbito da rede pública municipal de saúde, para distribui-

ção gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

A estimativa das quantidades foi fundamentada com base no histórico de consumo 

registrado no exercício de 2024, considerando-se, ainda, o estoque atualmente dis-

ponível e a necessidade de garantir a pronta disponibilidade dos medicamentos pa-

ra atendimento imediato e ininterrupto das prescrições médicas. 

 

Por se tratar de aquisição de caráter eventual, a contratação observará o regime 

previsto no art. 6º, inciso LV e art. 54, inciso II da Lei nº 14.133/2021, permitindo a 

realização de fornecimentos conforme a demanda, por meio de ordens de forneci-

mento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme conveniência e ne-

cessidade da Administração. 

 

A adoção desta forma de contratação assegura maior eficiência na gestão de recur-

sos públicos, evita o acúmulo de insumos, reduz perdas por vencimento e garante o 

abastecimento contínuo da rede assistencial, em consonância com os princípios da 

economicidade, planejamento e interesse público. 

ITEM  CÓDIGO DESCRITIVO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

1. 001-08-0474 
ACICLOVIR 200 MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 2.000 

2. 001-08-0054 ÁCIDO ACÉTICO 2%, 1L FRASCO 200 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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3. 001-08-0055 

ACIDO ACETILSALICILICO 
 PRINCIPIO ATIVO: ACIDO  

ACETILSALICILICO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

100 MG 
FORMA FARMACEUTICA  

COMPRIMIDO APRESENTACAO  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 

4. 001-08-0056 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO  
ATIVO: ACIDO FOLICO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

5 MG;  
FORMA FARMACEUTICA  

COMPRIMIDO APRESENTACAO COMPO-
NENTE 

 COMPRIMIDO 180.000 

5. 001-08-0063 
AGUA BIDESTILADA  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA/ 

FLACONETE 
80.000 

6. 001-08-0006 
AGUA BIDESTILADA  

500 ML FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

5.000 

7 001-08-0007 
ÁGUA OXIGENADA 1L  

VOLUME 10 
FRASCO 800 

8. 001-08-0065 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: AL-
BENDAZOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML;  
FORMA FARMACEUTICA:  

SUSPENSAO ORAL;  
APRESENTACAO: FRASCO 10ML; COM-

PONENTE. 

FRASCO 15.000 

9. 001-08-0064 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: AL-

BENDAZOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

400 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO MASTIGAVEL;  

APRESENTACAO: COMPONENTE: 

 COMPRIMIDO 50.000 

10. 001-08-0429 

ALENDRONATO DE SODIO - PRINCIPIO 
ATIVO:  

ALENDRONATO DE SODIO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
70 MG;  

FORMA FARMACEUTICA:  
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: COM-

PONENTE. 

 COMPRIMIDO 40.000 

11. 001-08-0068 

ALOPURINOL - PRINCIPIO ATIVO: ALO-

PURINOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

300 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO:  

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 180.000 
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12. 001-08-0832 
ALTEPLASE 50 MG FRASCO  

AMPOLA C/ 2,3 DE PÓ 
AMPOLA 400 

13. 001-08-0069 
AMICACINA 50 MG/ML 2 ML  

100MG AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

14. 001-08-0072 
AMINOFILINA 24MG/ML  

AMPOLA    
AMPOLA 1.200 

15. 001-08-0073 

AMIODARONA - PRINCIPIO ATIVO: AMI-
ODARONA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
200 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 150.000 

16. 001-08-0075 

AMITRIPTILINA PRINCIPIO ATIVO: AMI-

TRIPTILINA, CLORIDRATO; CONCEN-
TRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 2.500.000 

17. 001-08-0078 

AMOXICILINA - PRINCIPIO ATIVO: AMO-
XICILINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG/5 

ML; FORMA  
FARMACEUTICA: PO  

PARA SUSPENSAO ORAL; 
 APRESENTACAO: FRASCO 60 ML; COM-

PONENTE: COPO MEDIDOR; 

FRASCO 60.000 

18. 001-08-0080 

AMOXICILINA - PRINCIPIO ATIVO: AMO-
XICILINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAP-

SULA GELATINOSA DURA; APRESENTA-
CAO; COMPONENTE 

CÁPSULA 600.000 

19. 001-08-0079 

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - PRINCI-
PIO ATIVO: AMOXICILINA + CLAVULANA-

TO DE POTASSIO; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM: 500 MG + 125 MG; 

FORMA  
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVES-

TIDO; APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000 

20. 001-08-0817 
AMOXICILINA 1000MG + CLAVULANATO 

FRASCO AMPOLA 
AMPOLA 30.000 

21. 001-08-0496 
ANFOTERICINA B 50 MG FRASCO AM-

POLA (ANTIFÚNGICO) 
AMPOLA 100 

22. 001-08-0557 
ANLODIPINO 5 MG 

 COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 10.000 

23. 001-08-0083 

ATENOLOL - PRINCIPIO ATIVO: ATENO-
LOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 14 de 70 

24. 001-08-0497 
ATRACURIO 10 MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 500 

25. 001-08-0084 
ATROPINA 0,50 MG/ ML  

AMPOLA 
AMPOLA 4.000 

26. 001-08-0430 

AZITROMICINA - PRINCIPIO  
ATIVO: AZITROMICINA  

DI-HIDRATADA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

200 MG/5 ML; FORMA  
FARMACEUTICA: PO  

PARA SUSPENSAO ORAL;  
APRESENTACAO: FRASCO 15 ML; COM-

PONENTE: FRASCO  
DILUENTE + SERINGA  

DOSADORA; 

FRASCO 50.000 

27. 001-08-0085 

AZITROMICINA - PRINCIPIO  
ATIVO: AZITROMICINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: COM-
PONENTE. 

 COMPRIMIDO 250.000 

28. 001-08-0836 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: 
BECLOMETASONA,  

DIPROPIONATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
200 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO AEROSSOL; APRESENTACAO: 
INALADOR 200  

DOSES; COMPONENTE: .; 

FRASCO 20.000 

29. 001-08-0086 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: 

BECLOMETASONA, DIPROPIONATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTI-
CA: SOLUCAO AEROSSOL; APRESENTA-

CAO: TUBO 200 DOSES; COMPONENTE: 
DISPOSITIVO ORAL; 

FRASCO 15.000 

30. 001-08-0089 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI FRASCO + DILUENTE 
AMPOLA 25.000 

31. 001-08-0092 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%  

10 ML AMPOLA   
AMPOLA 3.000 

32. 001-08-0093 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%  

250 ML FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

3.000 

33. 001-08-0094 

BIPERIDENO - PRINCIPIO ATIVO: BIPE-
RIDENO, CLORIDRATO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 2 MG; FORMA FARMA-
CEUTICA: COMPRIMIDO; APRESENTA-

CAO: .; COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 700.000 

34. 001-08-0010 
BIPERIDENO 5MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 400 

35. 001-08-0657 
BISACODIL 5 MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 3.000 
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36. 001-08-0099 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,025% 20 

ML FRASCO 
FRASCO 3.000 

37. 001-08-1002 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 20MCG - 

SOLUÇÃO AEROSSOL 
FRASCO 2.000 

38. 001-08-0101 

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO: BU-
DESONIDA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MCG/DOSE; FORMA  

FARMACEUTICA: SUSPENSAO AQUOSA 
NASAL;  

APRESENTACAO:  
FRASCO; COMPONENTE. 

FRASCO 30.000 

39. 001-08-0103 

CAPTOPRIL - PRINCIPIO ATIVO: CAPTO-

PRIL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

40. 001-08-0104 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CARBAMAZEPINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

20 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SUSPENSAO ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; 

COMPONENTE:  

DOSADOR; 

FRASCO 6.000 

41. 001-08-0105 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CARBAMAZEPINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

200 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

42. 001-08-0308 

CARBONATO DE LITIO –  
PRINCIPIO ATIVO: CARBONATO DE LITI-

O; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
300 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000 

43. 001-08-0555 

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: CAR-
VEDILOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

12,5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: COM-
PONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 

44. 001-08-0479 

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: CAR-

VEDILOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

3,125 MG; FORMA  
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  

APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 
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45. 001-08-0607 

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: CAR-
VEDILOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

6,25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: COM-
PONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 

46. 001-08-0107 

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: CEFA-
LEXINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

250 MG/5ML; FORMA FARMACEUTICA: 
PO PARA SUSPENSAO ORAL; APRESEN-
TACAO: FRASCO 60 ML; COMPONENTE: 

DOSADOR; 

FRASCO 20.000 

47. 001-08-0108 

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: CEFA-
LEXINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO REVESTIDO;  
APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 

48. 001-08-0011 
CEFALOTINA 1 G FRASCO  

AMPOLA 
AMPOLA 4.000 

49. 001-08-0119 

CIPROFLOXACINO - PRINCIPIO ATIVO: 
CIPROFLOXACINO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 

50. 001-08-0505 
CIPROFLOXACINO 2 MG/ML  

200 ML BOLSA 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

10.000 

51. 001-08-0014 
CLISTER GLICERINADO  

500 ML FRASCO 
FRASCO 4.000 

52. 001-08-0114 

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: DRA-
GEA; APRESENTACAO:  

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 

53. 001-08-0118 

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: CLO-
NAZEPAM;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
2,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 20 ML;  
COMPONENTE. 

FRASCO 50.000 

54. 001-08-0016 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML 

FRASCO SISTEMA FECHADO 

BOLSA SIST.  

FECHADO 
120.000 

55. 001-08-0123 
CLORETO DE SÓDIO 20%  

10 ML AMPOLA 

AMPOLA/ 

FLACONETE 
6.000 

56. 001-08-0125 
CLORETO DE SUXAMETONIO  

100 MG AMPOLA 
AMPOLA 5.000 
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57. 001-08-0813 
CLOREXIDINA 0,5% -  ALCOOLICA - 

100ML 
FRASCO 1.500 

58. 001-08-0507 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 

150MCG/ML 1ML 
AMPOLA 400 

59. 001-08-0470 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 1 % SEM 

VASOCONSTRITOR 20 ML 
FRASCO-AMPOLA 8.000 

60. 001-08-0032 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2 %  

30G GELEIA 
TUBO/BISNAGA 3.000 

61. 001-08-0017 
CLORITRATO DE NALOXONA 0,4 MG/ 

1ML AMPOLA  
AMPOLA 500 

62. 001-08-0129 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: 

CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; CON-
CENTRACAO/DOSAGEM:  

100 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPO-

NENTE: .; 

 COMPRIMIDO 600.000 

63. 001-08-0130 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPO-

NENTE: .; 

 COMPRIMIDO 400.000 

64. 001-0 -0132 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA,  

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL;  

APRESENTACAO: FRASCO 20 ML; COM-
PONENTE: .; 

FRASCO 15.000 

65. 001-08-1004 
CODEÍNA 30MG  
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 20.000 

66. 001-08-0133 
COLAGENASE 30G  

POMADA TUBO 
TUBO/BISNAGA 5.000 

67. 001-08-0134 
DESLANOSIDEO 0,2 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.200 

68. 001-08-0135 
DEXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) CREME 

DERMATOLOGICO – BISNAGA C/10G 
BISNAGA 10.000 

69. 001-08-0137 

DEXCLORFENIRAMINA –  
PRINCIPIO ATIVO:  

DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

0,4 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL; A-

PRESENTACAO: FRASCO 100 A 120 ML; 
COMPONENTE:  

DOSADOR; 

FRASCO 40.000 
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70. 001-08-0138 

DEXCLORFENIRAMINA –  

PRINCIPIO ATIVO:  
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
2 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 

71. 001-08-0140 
DIAZEPAN 5 MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 10.000 

72. 001-08-0143 

DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: DIGOXI-
NA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
0,25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; COM-

PONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 30.000 

73. 001-08-0144 
DIMENIDRINATO 50 MG + PIRODOXINA 

50 MG/1ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

74. 001-08-0995 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPIRONA 

SODICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO GOTAS 20 ML; COMPONENTE. 

FRASCO 80.000 

75. 001-08-0716 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPIRONA 

SODICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.500.000 

76. 001-08-0149 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 80.000 

77. 001-08-0019 
DOBUTAMINA 12,5 MG/  

20ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

78. 001-08-0150 DOPAMINA 5 MG/ 10ML AMPOLA AMPOLA 2.500 

79. 001-08-0151 

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO: ENALA-

PRIL, MALEATO; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM:  

20 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 1.000.000 

80. 001-08-0152 
ENANTATO DE NORETISTERONA +  

VALERATO DE ESTRADIOL - 50MG + 

5MG/ML 

AMPOLA 20.000 

81. 001-08-0020 
EPINEFRINA 1 MG/ 1ML  
AMPOLA (ADRENALINA) 

AMPOLA 20.000 

82. 001-08-0012 
ESCETAMINA 50 MG /  

10 ML INJETÁVEL 
AMPOLA 5.000 
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83. 001-08-0024 
ETOMIDATO 2 MG/  

10ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

84. 001-08-0161 FENITOINA 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 300.000 

85. 001-08-0025 
FENITOINA 50 MG/  

5ML AMPOLA 
AMPOLA 12.000 

86. 001 -08 -0164 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO  

ATIVO: FENOBARBITAL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL;  

APRESENTACAO: FRASCO 20 ML;  
COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 

87. 001-08-0163 
FENOBARBITAL 200 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.200 

88. 001-08-0165 FENTANILA 0,05 MG/ 10ML AMPOLA 15.000 

89. 001 -08 -0166 

FLUCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: FLU-
CONAZOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

150 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAP-
SULA GELATINOSA DURA; APRESENTA-

CAO: 
COMPONENTE. 

CÁPSULA 30.000 

90. 001-08-0026 
FLUMAZENIL 0,1 MG/ 5ML  

AMPOLA 
AMPOLA 500 

91. 001 -08 -0168 

FLUOXETINA - PRINCIPIO ATIVO: FLUO-
XETINA, CLORIDRATO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAP-

SULA GELATINOSA DURA; APRESENTA-
CAO:  

COMPONENTE. 

CÁPSULA 2.500.000 

92. 001 -08 -0170 

FUROSEMIDA - PRINCIPIO ATIVO: FU-
ROSEMIDA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE. 

 COMPRIMIDO 1.800.000 

93. 001-08-0171 
FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/ML 
AMPOLA 30.000 

94. 001-08-0173 
GENTAMICINA 80 MG/ 2ML  

AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

95. 001 -08 -0174 

GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO  
ATIVO: GLIBENCLAMIDA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
5 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000 

96. 001-08-0027 GLICERINA LÍQUIDA 1L FRASCO 200 

97. 001-08-0176 
GLICOSE HIPERTONICA 50%  

20 ML AMPOLA 
AMPOLA/ 

FLACONETE 
50.000 
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98. 001-08-0177 
GLICOSE ISOTONICA 5%  

500 ML FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

4.000 

99. 001-08-0185 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HA-
LOPERIDOL, DECANOATO; CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM:  

50 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SOLUCAO  

INJETAVEL;  
APRESENTACAO: AMPOLA 1 ML;  

COMPONENTE. 

AMPOLA 30.000 

100. 001-08-0181 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HA-
LOPERIDOL; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  

1 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPO-

NENTE: .; 

 COMPRIMIDO 300.000 

101. 001-08-0183 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HA-

LOPERIDOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

2 MG/ML; FORMA  

FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL;  
APRESENTACAO: FRASCO 20 ML;  

COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 

102. 001-08-0182 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: HA-

LOPERIDOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

5 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000 

103. 001-08-0184 
HALOPERIDOL 5 MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 5.000 

104. 001-08-0028 
HEPARINA SÓDICA 5.000 UI  

0,25 ML SUBCUTÂNEA 
AMPOLA 10.000 

105. 001-08-0534 
HIDRALAZINA 25 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 10.000 

106. 001-08-0187 

HIDROCLOROTIAZIDA - PRINCIPIO ATI-
VO: HIDROCLOROTIAZIDA; CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM:  
25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

107. 001-08-0029 
HIDROCORTISONA 100 MG  

FRASCO/AMPOLA 
AMPOLA 10.000 

108. 001-08-0030 
HIDROCORTISONA 500 MG  

FRASCO/AMPOLA 
AMPOLA 10.000 

109. 001-08-0188 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 

ORAL 6,2%  
FRASCO C/ 150ML 

FRASCO 3.000 

110. 001-08-0190 
HIOSCINA 20 MG + DIPIRONA  

500 MG 5ML AMPOLA 
AMPOLA 50.000 
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111. 001-08-1008 

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: IBU-
PROFENO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG/ML; FORMA  

FARMACEUTICA: SUSPENSAO ORAL 
(GOTAS); APRESENTACAO: FRASCO 30 

ML; COMPONENTE. 

FRASCO 20.000 

112. 001-08-0432 

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: IBU-

PROFENO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

600 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 

113. 001-08-0723 

IVERMECTINA - PRINCIPIO ATIVO: I-
VERMECTINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

6 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 30.000 

114. 001-08-0436 
LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE 100 A 

120 ML FRASCO 
FRASCO 2.000 

115. 001-08-0198 

LEVODOPA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO 

ATIVO: LEVODOPA + BENSERAZIDA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

200 MG + 50 MG; FORMA  
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; APRE-

SENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 

116. 001-08-0202 
LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO  

ORAL 4% - FRASCO C/ 20ML 
FRASCO 8.000 

117. 001-08-0204 

LEVOTIROXINA SODICA –  

PRINCIPIO ATIVO: LEVOTIROXINA  
SODICA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MCG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 350.000 

118. 001-08-0205 

LEVOTIROXINA SODICA –  
PRINCIPIO ATIVO:  

LEVOTIROXINA SODICA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MCG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 350.000 

119. 001-08-0208 

LORATADINA - PRINCIPIO ATIVO: LORA-
TADINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1MG/ML; 
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE;  

APRESENTACAO: FRASCO 100ML; COM-
PONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 60.000 

120. 001-08-0347 
LOSARTANA 50 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 10.000 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 22 de 70 

121. 001-08-0210 
MANITOL 20% 250 ML  

FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

1.000 

122. 001-08-0213 

METFORMINA - PRINCIPIO ATIVO: MET-
FORMINA, CLORIDRATO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
850 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: .; COMPO-

NENTE: .; 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

123. 001-08-0540 
METILPREDNISOLONA 125 MG FRASCO 

DE 2 ML 
FRASCO 300 

124. 001-08-0034 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 40.000 

125. 001-08-0035 
METOPROLOL 10 MG/  

5ML AMPOLA       
AMPOLA 4.000 

126. 001-08-0222 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
BENZOILMETRONIDAZOL; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 80 A 120 ML; COMPONENTE: 

DOSADOR; 

FRASCO 1.000 

127. 001-08-0223 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
METRONIDAZOL; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
100 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: 

GELEIA; APRESENTACAO: BISNAGA 50 
G; COMPONENTE: APLICADOR; 

BISNAGA 6.000 

128. 001-08-0221 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO  
ATIVO: METRONIDAZOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
250 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE. 

 COMPRIMIDO 250.000 

129. 001-08-0220 
METRONIDAZOL 0,5%  

100ML INJETAVEL 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

15.000 

130. 001-08-0719 

MICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: MICO-

NAZOL, NITRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

20 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: 
CREME DERMATOLOGICO;  

APRESENTACAO: BISNAGA 28 G; COM-
PONENTE. 

BISNAGA 6.000 

131. 001-08-0554 
MIDAZOLAN 5 MG/  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA 25.000 

132. 001-08-0017 
NALOXONA 0,4 MG/ML  

1 ML INJETÁVEL 
AMPOLA 600 

133. 001-08-0517 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML AMPOLA 500 

134. 001-08-0229 

NISTATINA - PRINCIPIO ATIVO: NISTATI-

NA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 100.000 

FRASCO 3.000 
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UI/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SUSPENSAO ORAL; 

APRESENTACAO: FRASCO 50ML; COM-

PONENTE: DOSADOR; 

135. 001-08-0228 
NISTATINA 25.000UI CREME  

VAGINAL – BISNAGA C/ 60GRS 
BISNAGA 5.000 

136. 001-08-0230 

NITROFURANTOINA - PRINCIPIO ATIVO: 
NITROFURANTOINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAP-
SULA GELATINOSA DURA; APRESENTA-

CAO: 
COMPONENTE 

CÁPSULA 150.000 

137. 001-08-0301 
NOREPINEFRINA 2 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 20.000 

138. 001-08-0235 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO  
ATIVO: NORTRIPTILINA,  

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAP-
SULA GELATINOSA DURA; APRESENTA-

CAO: 
COMPONENTE 

CÁPSULA 350.000 

139. 001-08-0236 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO  
ATIVO: NORTRIPTILINA,  

CLORIDRATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAP-

SULA GELATINOSA DURA; APRESENTA-

CAO: COMPONENTE. 

CÁPSULA 350.000 

140. 001-08-0809 
ÓLEO MINERAL  
100ML FRASCO 

FRASCO 3.000 

141. 001-08-0237 

OMEPRAZOL - PRINCIPIO ATIVO: OME-

PRAZOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

20 MG; FORMA FARMACEUTICA: CAP-
SULA GELATINOSA DURA; APRESENTA-

CAO: 
COMPONENTE 

CÁPSULA 2.000.000 

142. 001-08-0238 
OMEPRAZOL 40MG/ 10ML  

AMPOLA + DILUENTE 
AMPOLA 40.000 

143. 001-08-0854 

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATIVO: 
ONDANSETRONA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
4 MG; FORMA FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL;  
APRESENTACAO: 
COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 400.000 

144. 001-08-0472 
OXACILINA 500 MG FRASCO  

AMPOLA 
AMPOLA 20.000 

145. 001-08-0239 
PANCURONIO 4 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.000 
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146. 001-08-0240 

PARACETAMOL - PRINCIPIO  

ATIVO: PARACETAMOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

200 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL; A-

PRESENTACAO: FRASCO 15 ML; COM-
PONENTE. 

FRASCO 50.000 

147. 001-08-0241 

PARACETAMOL - PRINCIPIO  

ATIVO: PARACETAMOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

500 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 1.000.000 

148. 001-08-0478 

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: PER-

METRINA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

10 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: LOCAO;  

APRESENTACAO: FRASCO 60ML; COM-
PONENTE. 

FRASCO 3.000 

149. 001-08-0722 

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: PER-

METRINA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: LOCAO;  

APRESENTACAO: FRASCO 60ML; COM-
PONENTE. 

FRASCO 3.000 

150. 001-08-0520 
PIPERACILINA SÓDICA 4,0 G + TAZO-

BACTAM 0,5G   
AMPOLA 15.000 

151. 001-08-0742 

PREDNISOLONA - PRINCIPIO  

ATIVO: PREDNISOLONA,  
FOSFATO SODICO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
3 MG/ML; FORMA  

FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL; A-
PRESENTACAO: FRASCO 60 ML; COM-

PONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 50.000 

152. 001-08-0464 

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO: PRED-
NISONA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
5 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 

153. 001-08-0250 

PROMETAZINA - PRINCIPIO  
ATIVO: PROMETAZINA,  

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000 

154. 001-08-0251 
PROMETAZINA 50MG/2ML  

AMPOLA 
AMPOLA 20.000 

155. 001-08-0522 
PROPOFOL 10MG/ML  

INJETAVEL 
AMPOLA 5.000 
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156. 001-08-0252 

PROPRANOLOL - PRINCIPIO  
ATIVO: PROPRANOLOL,  

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000 

157. 001-08-0729 
QUETIAPINA 25 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 7.000 

158. 001-08-0996 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 300.000 

159. 001-08-0735 RISPERIDONA 1MG/ML FRASCO 50.000 

160. 001-08-0598 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 180.000 

161. 001-08-0798 
SACCHAROMYCES BOULARDI  

200 MG (FLORATIL) 
CÁPSULA 3.000 

162. 001-08-0258 

SAIS PARA REIDRATACAO ORAL - PRIN-
CIPIO ATIVO: SAIS PARA REIDRATACAO 

ORAL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: FORMA 
FARMACEUTICA: PO 

 PARA SOLUCAO ORAL;  
APRESENTACAO: ENVELOPE;  

COMPONENTE. 

ENVELOPE 150.000 

163. 001-08-0261 

SALBUTAMOL, SULFATO - PRINCIPIO 
ATIVO: SALBUTAMOL,  

SULFATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MCG/DOSE; FORMA 

 FARMACEUTICA: AEROSSOL;  
APRESENTACAO: FRASCO TUBO 200 

DOSES; COMPONENTE:  
APLICADOR; 

FRASCO 50.000 

164. 001-08-0680 

SINVASTATINA - PRINCIPIO  

ATIVO: SINVASTATINA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

20 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 

165. 001-08-0681 

SINVASTATINA - PRINCIPIO  
ATIVO: SINVASTATINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG; FORMA FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: COM-
PONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 

166. 001-08-0038 
SOLUÇÃO SCHILLER 2%  

1L 
FRASCO 200 

167. 001-08-0562 
SULFADIAZINA PRATA 1%  

30 G TUBO 
TUBO/BISNAGA 6.000 
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168. 001-08-1037 

SULFAMETOXAZOL +  
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO ATIVO:  

SULFAMETOXAZOL +  
TRIMETOPRIMA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG/ML + 8 MG/ML; FORMA FARMA-

CEUTICA: SUSPENSAO ORAL; APRESEN-
TACAO: FRASCO 100 ML; COMPONENTE: 

COPO MEDIDOR; 

FRASCO 10.000 

169. 001-08-0270 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
PRINCIPIO ATIVO:  

SULFAMETOXAZOL +  
TRIMETOPRIMA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
400 MG + 80 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO: COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 80.000 

170. 001-08-0039 
SULFATO DE MAGNÉSIO A 50%  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA 5.000 

171. 001-08-0272 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: 
SULFATO FERROSO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  

25 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL;  
APRESENTACAO: FRASCO 30 ML;  

COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 15.000 

172. 001-08-0273 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: 
SULFATO FERROSO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
40 MG DE FERRO ELEMENTAR; FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO REVES-

TIDO;  

APRESENTACAO: COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 450.000 

173. 001-08-0473 TENECTEPLASE 50MG 

PÓ LIOFILIZÁVEL + SE-
RINGA 

PREÉ-ENCHIDA COM 

DILUENTE 

300 

174. 001-08-0277 

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO: TIAMINA, 

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

300 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-
PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-

NENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 

175. 001-08-0278 

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO:  
TIMOLOL, MALEATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

0,5 %;  
FORMA FARMACEUTICA:  
SOLUCAO OFTALMICA;  

APRESENTACAO: FRASCO 5ML;  
COMPONENTE 

FRASCO 3.000 

176. 001-08-0281 TIORIDAZINA CLIRIDRATO 25MG COMPRIMIDO 40.000 
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177. 001-08-0280 TIORIDAZINA CLORIDRATO 100MG COMPRIMIDO 20.000 

178. 001-08-0683 

VALPROATO DE SODIO –  
PRINCIPIO ATIVO:  

VALPROATO DE SODIO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG/ML; EQUIVALENCIA: 
 FORMA FARMACEUTICA:  

XAROPE; APRESENTACAO: FRASCO 100 
ML; COMPONENTE:  

DOSADOR; 

FRASCO 40.000 

179. 001-08-0682 

VALPROATO DE SODIO –  
PRINCIPIO ATIVO: VALPROATO DE SO-

DIO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

288 MG;  
EQUIVALENCIA: EQUIVALENTE A 250 

MG DE ACIO VALPROICO; FORMA FAR-
MACEUTICA: 

 CAPSULA; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE.  

CÁPSULA 1.800.000 

180. 001-08-0433 

VARFARINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: 
VARFARINA SODICA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
5 MG; FORMA FARMACEUTICA: COM-

PRIMIDO; APRESENTACAO: COMPO-
NENTE 

 COMPRIMIDO 200.000 

181. 001-08-1003 
VASOPRESSINA 20UI/ML - SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 1ML 
AMPOLA 200 

182. 001-08-0045 
VITAMINA DO COMPLEXO B  

2 ML AMPOLA 
AMPOLA 30.000 

 

Durante a fase de planejamento desta contratação, o setor de licitação, em conjunto 

com a equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, realizou uma reunião com 

os responsáveis pelo setor de farmácia, a fim de alinhar as demandas mais urgentes 

e as estratégias de abastecimento. 

 

Na ocasião, foi identificado que diversos medicamentos encontram-se com o estoque 

baixo ou praticamente zerado, o que impõe risco iminente de desassistência à 

população, especialmente nas unidades básicas de saúde e farmácias públicas do 

município. Diante desse cenário, e com o objetivo de assegurar maior celeridade no 

atendimento à demanda mais urgente, foi deliberado que os 68 itens com estoque 

crítico seriam destacados em processo licitatório específico, a ser conduzido em 

paralelo, com tramitação prioritária. 

 

Essa decisão foi tomada de forma estratégica e técnica, visando otimizar os prazos 
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processuais, permitir a aquisição imediata dos itens emergenciais e, ao mesmo 

tempo, dar continuidade à contratação dos demais medicamentos com menor grau 

de criticidade. 

 

Portanto, o presente Estudo Técnico Preliminar contempla 182 itens, número 

inferior à previsão inicial de 250 medicamentos, considerando que os 68 itens 

urgentes foram retirados deste ETP para integrarem outro processo licitatório 

específico, que já se encontra em tramitação. 

 

Ressalta-se que tal medida encontra respaldo no princípio da eficiência 

administrativa e na busca por uma gestão racional dos estoques públicos, em 

conformidade com os artigos 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, os quais tratam do 

planejamento das contratações públicas e da elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

 

6. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

 

Id Solução (ou cenário) 

1 
Contratação de empresa especializada para fornecimento por meio de licitação 

própria. 

2 Adesão à ata de registro de preços de outro ente público. 

 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada por meio de licitação própria 

A realização de licitação própria para a contratação de empresa especializada per-

mite ao município definir integralmente o escopo da contratação, garantindo que o 

objeto atenda de forma específica às suas necessidades, conforme preceitua o art. 

11 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o planejamento como etapa obrigatória.  

Vantagens: destaca-se a autonomia na elaboração do Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico, permitindo maior alinhamento com as políticas públicas locais. 

Maior Controle sobre o Processo: A administração tem autonomia para definir cri-

térios e especificações alinhados às suas reais necessidades, garantindo maior 

aderência às exigências institucionais. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 29 de 70 

Possibilidade de Melhor Preço: Com um grande volume de itens, há margem para 

obtenção de melhores preços por meio da economia de escala, visto que fornecedo-

res podem oferecer condições mais vantajosas para compras em grande quantida-

de. 

Adequação às Necessidades Específicas: A administração pode personalizar a lici-

tação para atender requisitos específicos, assegurando maior qualidade e compati-

bilidade dos produtos ou serviços adquiridos. 

Melhor Planejamento Orçamentário: Ao consolidar um processo licitatório próprio, 

é possível organizar melhor os recursos financeiros e prever gastos de maneira 

mais eficiente, reduzindo a necessidade de aquisições emergenciais. 

2 A adesão à ata de registro de preços gerenciada por outro ente federativo, nos ter-

mos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, configura-se como instrumento legal que 

possibilita a um órgão ou entidade pública utilizar as condições de fornecimento já 

pactuadas por outro órgão gerenciador, dispensando a necessidade de instauração 

de novo processo licitatório. 

No início do exercício de 2025, a Administração Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde, realizou adesão a uma ata vigente, com o objetivo de atender, 

de forma imediata e emergencial, às demandas prioritárias da assistência farma-

cêutica, garantindo o abastecimento inicial de fármacos enquanto se estruturava o 

processo de contratação definitiva. 

Entre as vantagens dessa modalidade de contratação, destaca-se a celeridade na 

execução, pois permite suprir necessidades urgentes com maior agilidade, obser-

vadas as condições estabelecidas na ata original. Além disso, contribui para a con-

tinuidade dos serviços públicos essenciais, assegurando a manutenção da oferta 

de insumos indispensáveis sem prejuízo à população. 

A medida adotada encontra respaldo legal e atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e razoabilidade, assegurando o interesse público e a adequada ges-

tão dos recursos enquanto se finalizam os trâmites do processo licitatório regular. 
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Com a finalidade de estimar o valor do objeto e identificar os custos adicionais en-

volvidos nas soluções analisadas, foi realizada pesquisa mercadológica preliminar, 

por meio de consultas ao Banco de Preços em Saúde, bem como a contratações se-

melhantes realizadas por outros entes da Administração Pública, cujos dados en-

contram-se devidamente juntados aos autos. 

 

A análise comparativa entre as alternativas disponíveis permitiu avaliar a viabilida-

de técnica e econômica de cada solução, considerando fatores como: preço médio 

praticado, abrangência do fornecimento, prazos de entrega, condições de pagamen-

to, histórico de execução contratual e aderência às necessidades da Administração. 

 

Essa abordagem possibilitou uma visão mais precisa sobre o custo-benefício de ca-

da alternativa, contribuindo para a identificação da solução mais vantajosa sob os 

aspectos da economicidade, eficiência operacional e garantia de continuidade do 

serviço público 

Id Análise da solução 

Solução 1 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

medicamentos por meio de licitação própria apresenta o valor estimado da 

contratação equivalente à R$ XXXXX 

Solução 2 

A solução de adesão à ata de registro de preços foi adotada no início do e-

xercício de 2025, com o objetivo de atender, de forma imediata, às necessi-

dades emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no 

que se refere ao fornecimento de medicamentos  

Contudo, verifica-se que essa solução não atende mais às atuais demandas 

da Administração, seja pela limitação de quantitativos disponíveis, seja pela 

insuficiência em relação à variedade de itens necessários ao pleno funcio-

namento dos serviços de saúde. 

Diante disso, torna-se necessária a adoção de nova estratégia de contrata-

ção, mais compatível com o volume, a complexidade e a continuidade dos 

atendimentos previstos. 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

Após criteriosa análise das alternativas disponíveis, concluiu-se que a Solução 1, 

que prevê a aquisição eventual ou futura de medicamentos, apresenta a melhor re-

lação custo-benefício para atender às necessidades da área requisitante. Embora os 

aspectos financeiros tenham sido cuidadosamente considerados, a principal moti-

vação para essa escolha é a necessidade de reposição contínua e planejada do esto-

que de medicamentos, assegurando a manutenção dos atendimentos nas unidades 

de saúde e, consequentemente, a garantia do direito fundamental à vida e à saúde 

da população do Município de Santa Luzia/MG. 

 

A presente demanda decorre dos impactos gerados pela Portaria nº 24.640, de 24 

de agosto de 2024, que, em seu artigo 1º, suspendeu temporariamente a formaliza-

ção de novas contratações, afetando diretamente o cronograma e a execução de 

processos licitatórios anteriormente planejados pela Administração Pública. 

 

Diante desse cenário, a adoção da contratação eventual se mostra como solução 

eficaz, pois permite ao Município realizar aquisições conforme a demanda real e i-

mediata, mediante emissão de ordens de fornecimento, otimizando a gestão dos es-

toques e evitando desabastecimentos, sem a necessidade de aquisição integral an-

tecipada. Essa estratégia contribui para a continuidade dos serviços públicos es-

senciais e para a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 

Em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021, este Estudo Técnico 

Preliminar tem como finalidade identificar a solução contratual mais vantajosa para 

o interesse público, em alinhamento com as diretrizes estratégicas da Secretaria 

Municipal de Saúde. A escolha fundamentou-se em análise técnica minuciosa, con-

siderando critérios como adequação à demanda local, qualidade dos medicamentos, 

segurança sanitária, durabilidade, confiabilidade dos fornecedores e custo-

benefício. 

 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação foi 

definido com base em pesquisa mercadológica, assegurando a compatibilidade com 
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os preços atualmente praticados no mercado e resguardando os princípios da razo-

abilidade, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública. 

 

A presente contratação visa à aquisição eventual de medicamentos, com o objetivo 

de atender, pelo período de 12 (doze) meses, às demandas da Coordenação de Assis-

tência Farmacêutica, no âmbito da rede pública municipal de saúde, para distribui-

ção gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

A estimativa das quantidades foi fundamentada com base no histórico de consumo 

registrado no exercício de 2024, considerando-se, ainda, o estoque atualmente dis-

ponível e a necessidade de garantir a pronta disponibilidade dos medicamentos pa-

ra atendimento imediato e ininterrupto das prescrições médicas. 

 

Por se tratar de aquisição de caráter eventual, a contratação observará o regime 

previsto no art. 6º, inciso LV e art. 54, inciso II da Lei nº 14.133/2021, permitindo a 

realização de fornecimentos conforme a demanda, por meio de ordens de forneci-

mento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme conveniência e ne-

cessidade da Administração. 

 

A adoção desta forma de contratação assegura maior eficiência na gestão de recur-

sos públicos, evita o acúmulo de insumos, reduz perdas por vencimento e garante o 

abastecimento contínuo da rede assistencial, em consonância com os princípios da 

economicidade, planejamento e interesse público. 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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ITEM  CÓDIGO DESCRITIVO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR  

UNITARIO 
BANCO DE PREÇO  

VALOR  
TOTAL 

BANCO DE PREÇO  

1. 001-08-0474 
ACICLOVIR 200 MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,32 R$ 650.000,00 

2. 001-08-0054 
ÁCIDO ACÉTICO 2%  

1L 
FRASCO 200 R$ 23,29  R$ 4.658,00  

3. 001-08-0055 

ACIDO ACETILSALICILICO - PRINCI-
PIO ATIVO: ACIDO  
ACETILSALICILICO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG 

FORMA FARMACEUTICA  
COMPRIMIDO APRESENTACAO 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 R$ 0,075  R$ 90.000,00  

4. 001-08-0056 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO  
ATIVO: ACIDO FOLICO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
 5 MG;  

FORMA FARMACEUTICA  
COMPRIMIDO APRESENTACAO  

COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 180.000 R$ 0,18  R$ 33.300,00 

5. 001-08-0063 
AGUA BIDESTILADA  

10 ML AMPOLA 

AMPOLA/ 

FLACONETE 
80.000  R$ 0,91 R$ 72.800,00  

6. 001-08-0006 
AGUA BIDESTILADA  

500 ML FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

5.000  R$ 4,95 R$ 24.775,00  

7 001-08-0007 
ÁGUA OXIGENADA 1L  

VOLUME 10 
FRASCO 800  R$ 16,08 R$ 12.864,00   
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8. 001-08-0065 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO  
ATIVO: ALBENDAZOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG/ML;  

FORMA FARMACEUTICA:  
SUSPENSAO ORAL;  

APRESENTACAO: FRASCO 10ML; 
COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 R$ 1,44   R$ 21.675,00 

9. 001-08-0064 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO  
ATIVO: ALBENDAZOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 
MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO 
MASTIGAVEL; APRESENTACAO:  

COMPONENTE: 

 COMPRIMIDO 50.000  R$ 1,16 R$ 58.000,00  

10. 001-08-0429 

ALENDRONATO DE SODIO –  
PRINCIPIO ATIVO:  

ALENDRONATO DE SODIO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

70 MG;  
FORMA FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 40.000  R$ 0,35 R$ 14.000,00  

11. 001-08-0068 

ALOPURINOL - PRINCIPIO  
ATIVO: ALOPURINOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
 300 MG;  

FORMA FARMACEUTICA:  
COMPRIMIDO; APRESENTACAO:  

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 180.000 R$ 0,35  R$ 63.900,00  

12. 001-08-0832 
ALTEPLASE 50 MG FRASCO  

AMPOLA C/ 2,3 DE PÓ 
AMPOLA 400 R$ 3.518,99  R$ 1.407.598,00  

13. 001-08-0069 
AMICACINA 50 MG/ML 2 ML  

100MG AMPOLA 
 

AMPOLA 2.000 R$ 8,80   R$ 17.600,00 
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14. 001-08-0072 
AMINOFILINA 24MG/ML  

AMPOLA    
AMPOLA 1.200  R$ 4,96  R$ 5.952,00 

15. 001-08-0073 

AMIODARONA - PRINCIPIO ATIVO: 
AMIODARONA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 200 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 150.000  R$ 0,58 R$ 87.750,00  

16. 001-08-0075 

AMITRIPTILINA PRINCIPIO  
ATIVO: AMITRIPTILINA,  

CLORIDRATO; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.500.000 R$ 0,11  R$ 287.500,00  

17. 001-08-0078 

AMOXICILINA - PRINCIPIO  
ATIVO: AMOXICILINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 
MG/5 ML; FORMA FARMACEUTICA: 

PO PARA SUSPENSAO ORAL;  
APRESENTACAO: FRASCO  

60 ML; COMPONENTE: COPO  
MEDIDOR; 

FRASCO 60.000 R$ 9,71  R$ 582.600,00 

18. 001-08-0080 

AMOXICILINA - PRINCIPIO  
ATIVO: AMOXICILINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 
MG; FORMA  

FARMACEUTICA:  
CAPSULA GELATINOSA DURA;  

APRESENTACAO; COMPONENTE 
 

CÁPSULA 600.000  R$ 1,37  R$ 822.000,00 
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19. 001-08-0079 

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - 
PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA + 

CLAVULANATO DE POTASSIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 

MG + 125 MG; FORMA FARMACEU-
TICA: COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO: COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000  R$ 1,49 R$ 894.000,00  

20. 001-08-0817 
AMOXICILINA 1000MG +  
CLAVULANATO FRASCO  

AMPOLA 
AMPOLA 30.000  R$ 11,21 R$ 336.300,00  

21. 001-08-0496 
ANFOTERICINA B 50 MG FRASCO 

AMPOLA (ANTIFÚNGICO) 
AMPOLA 100  R$ 32,00 R$ 3.200,50  

22. 001-08-0557 
ANLODIPINO 5 MG 

 COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 10.000  R$ 0,075  R$ 750,00 

23. 001-08-0083 

ATENOLOL - PRINCIPIO ATIVO: A-
TENOLOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,09  R$ 27.000,00  

24. 001-08-0497 
ATRACURIO 10 MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 500 R$ 14,27   R$ 7.135,00 

25. 001-08-0084 
ATROPINA 0,50 MG/ ML  

AMPOLA 
AMPOLA 4.000  R$ 4,69 R$ 18.760,00  
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26. 001-08-0430 

AZITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: 
AZITROMICINA DI-HIDRATADA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 
MG/5 ML; FORMA FARMACEUTICA: 

PO PARA SUSPENSAO ORAL; APRE-
SENTACAO: FRASCO 15 ML; COM-
PONENTE: FRASCO DILUENTE + 

SERINGA DOSADORA; 

FRASCO 50.000  R$ 7,74  R$ 387.250,00 

27. 001-08-0085 

AZITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: 
AZITROMICINA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 250.000  R$ 1,30 R$ 326.250,00  

28. 001-08-0836 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATI-
VO: BECLOMETASONA,  

DIPROPIONATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

200 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO AEROSSOL; APRESEN-
TACAO: INALADOR 200 DOSES; 

COMPONENTE. 

FRASCO 20.000 R$ 47,12  R$ 942.400,00  

29. 001-08-0086 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATI-
VO: BECLOMETASONA,  

DIPROPIONATO; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM:  

50 MCG/DOSE; FORMA FARMA-
CEUTICA: SOLUCAO AEROSSOL; 

APRESENTACAO: TUBO 200 DOSES; 
COMPONENTE:  

DISPOSITIVO ORAL; 
 

FRASCO 15.000  R$ 23,97  R$ 359.550,00 
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30. 001-08-0089 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI FRASCO + DILUENTE 
AMPOLA 25.000 R$ 11,26  R$ 281.625,00  

31. 001-08-0092 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%  

10 ML AMPOLA   
AMPOLA 3.000  R$ 1,12 R$ 3.360,00  

32. 001-08-0093 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%  

250 ML FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

3.000  R$ 24,89 R$ 74.670,00  

33. 001-08-0094 

BIPERIDENO - PRINCIPIO ATIVO: 
BIPERIDENO, CLORIDRATO; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
2 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 700.000  R$ 0,49 R$ 343.000,00  

34. 001-08-0010 
BIPERIDENO 5MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 400  R$ 4,95 R$ 1.980,00  

35. 001-08-0657 
BISACODIL 5 MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 3.000  R$ 0,28  R$ 840,00 

36. 001-08-0099 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,025% 

20 ML FRASCO 
FRASCO 3.000  R$ 2,15 R$ 6.450,00  

37. 001-08-1002 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 20MCG - 

SOLUÇÃO AEROSSOL 
FRASCO 2.000  R$ 25,19 R$ 50.390,00  

38. 001-08-0101 

 
BUDESONIDA - PRINCIPIO  

ATIVO: BUDESONIDA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MCG/DOSE; FORMA  

FARMACEUTICA: SUSPENSAO  
AQUOSA NASAL;  

APRESENTACAO: FRASCO;  
COMPONENTE. 

 

FRASCO 30.000  R$ 29,34 R$ 880.200,00  
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39. 001-08-0103 

CAPTOPRIL - PRINCIPIO ATIVO: 
CAPTOPRIL; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 R$ 0,11   R$ 220.000,00 

40. 001-08-0104 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATI-
VO: CARBAMAZEPINA; CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM:  
20 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-
CA: SUSPENSAO ORAL; APRESEN-
TACAO: FRASCO 100 ML; COMPO-

NENTE: DOSADOR; 

FRASCO 6.000  R$ 7,29 R$ 43.770,00  

41. 001-08-0105 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATI-
VO: CARBAMAZEPINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
200 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 R$ 0,27  R$ 55.000,00  

42. 001-08-0308 

CARBONATO DE LITIO –  
PRINCIPIO ATIVO: CARBONATO DE 

LITIO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO;  

APRESENTACAO:  

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000  R$ 0,32  R$ 195.000,00 

43. 001-08-0555 

CARVEDILOL - PRINCIPIO  
ATIVO: CARVEDILOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
12,5 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO 
COMPONENTE. 

 

 COMPRIMIDO 200.000  R$ 0,30  R$ 60.000,00 
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44. 001-08-0479 

CARVEDILOL - PRINCIPIO  
ATIVO: CARVEDILOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
3,125 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,17  R$ 35.000,00  

45. 001-08-0607 

CARVEDILOL - PRINCIPIO  
ATIVO: CARVEDILOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
6,25 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO:  

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000  R$ 0,24  R$ 48.000,00 

46. 001-08-0107 

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CEFALEXINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
250 MG/5ML; FORMA  

FARMACEUTICA: PO PARA  

SUSPENSAO ORAL;  
APRESENTACAO:  

FRASCO 60 ML; COMPONENTE:  
DOSADOR; 

 

FRASCO 20.000  R$ 9,87 R$ 197.400,00  

47. 001-08-0108 

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CEFALEXINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO 
REVESTIDO; APRESENTACAO:  

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000  R$ 0,67 R$ 201.000,00  

48. 001-08-0011 
CEFALOTINA 1 G FRASCO  

AMPOLA 
 

AMPOLA 4.000  R$ 8,07 R$ 32.280,00  
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49. 001-08-0119 

CIPROFLOXACINO - PRINCIPIO ATI-
VO: CIPROFLOXACINO; CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000  R$ 0,35 R$ 71.000,00   

50. 001-08-0505 
CIPROFLOXACINO 2 MG/ML  

200 ML BOLSA 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

10.000 R$ 25,11  R$ 251.150,00  

51. 001-08-0014 
CLISTER GLICERINADO  

500 ML FRASCO 
FRASCO 4.000  R$ 9,89 R$ 39.560,00  

52. 001-08-0114 

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLOMIPRAMINA,  

CLORIDRATO; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
DRAGEA; APRESENTACAO: COM-

PONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 R$ 1,28   R$ 256.000,00   

53. 001-08-0118 

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: 
CLONAZEPAM; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
2,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-
CA: SOLUCAO ORAL; APRESENTA-
CAO: FRASCO 20 ML; COMPONEN-

TE: .; 

FRASCO 50.000  R$ 8,43 R$ 421.500,00  

54. 001-08-0016 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML 

FRASCO SISTEMA FECHADO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

120.000 R$ 5,22   R$ 627.000,00 

55. 001-08-0123 
CLORETO DE SÓDIO 20%  

10 ML AMPOLA 

AMPOLA/ 

FLACONETE 
6.000  R$ 1,55 R$ 9.300,00  

56. 001-08-0125 
CLORETO DE SUXAMETONIO  

100 MG AMPOLA 
 

AMPOLA 5.000  R$ 25,77  R$ 128.850,00  
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57. 001-08-0813 
CLOREXIDINA 0,5% -  ALCOOLICA - 

100ML 
FRASCO 1.500  R$ 2,32 R$ 3.487,50  

58. 001-08-0507 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 

150MCG/ML 1ML 
AMPOLA 400  R$ 10,83 R$ 4.332,00  

59. 001-08-0470 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 1 % 
SEM VASOCONSTRITOR 20 ML 

FRASCO-AMPOLA 8.000 R$ 6,06   R$ 48.520,00  

60. 001-08-0032 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2 %  

30G GELEIA 
TUBO/BISNAGA 3.000 R$ 6,59  R$ 19.700,00  

61. 001-08-0017 
CLORITRATO DE NALOXONA 0,4 

MG/ 1ML AMPOLA  
AMPOLA 500 R$ 9,65  R$ 4.825,00  

62. 001-08-0129 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATI-
VO: CLORPROMAZINA, CLORIDRA-
TO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 600.000  R$ 0,50 R$ 303.000,00  

63. 001-08-0130 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATI-
VO: CLORPROMAZINA, CLORIDRA-
TO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 400.000  R$ 0,43  R$ 172.000,00 

64. 001 -08 -0132 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO  
ATIVO: CLORPROMAZINA,  

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SOLUCAO ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 20 ML;  

COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 R$ 7,96  R$ 119.475,00  
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65. 001-08-1004 
CODEÍNA 30MG  
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 20.000  R$ 2,22  R$ 44.400,00  

66. 001-08-0133 
COLAGENASE 30G  

POMADA TUBO 
TUBO/BISNAGA 5.000  R$ 16,50 R$ 82.500,00   

67. 001-08-0134 
DESLANOSIDEO 0,2 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.200  R$ 3,79  R$ 4.548,00  

68. 001-08-0135 
DEXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) 
CREME DERMATOLOGICO – BIS-

NAGA C/10G 
BISNAGA 10.000  R$ 2,16  R$ 21.650,00 

69. 001-08-0137 

DEXCLORFENIRAMINA –  
PRINCIPIO ATIVO:  

DEXCLORFENIRAMINA,  
MALEATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
0,4 MG/ML; FORMA  

FARMACEUTICA: SOLUCAO  
ORAL; APRESENTACAO:  
FRASCO 100 A 120 ML;  

COMPONENTE:  
DOSADOR; 

FRASCO 40.000 R$ 2,22   R$ 88.800,00  

70. 001-08-0138 

DEXCLORFENIRAMINA –  
PRINCIPIO ATIVO:  

DEXCLORFENIRAMINA,  
MALEATO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 2 MG; FORMA 
FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000  R$ 0,14  R$ 43.500,00   

71. 001-08-0140 
DIAZEPAN 5 MG/ML  

AMPOLA 
 

AMPOLA 10.000  R$ 0,95 R$ 9.500,00  
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72. 001 -08 -0143 

DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: DI-
GOXINA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  

0,25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 30.000  R$ 0,21 R$ 6.450,00  

73. 001-08-0144 
DIMENIDRINATO 50 MG + PIRODO-

XINA 50 MG/1ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000  R$ 19,41 R$ 38.820,00   

74. 001-08-0995 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPI-
RONA SODICA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
500 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-
CA: SOLUCAO ORAL; APRESENTA-
CAO: FRASCO GOTAS 20 ML; COM-

PONENTE: .; 

FRASCO 80.000  R$ 2,53 R$ 202.400,00  

75. 001-08-0716 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPI-
RONA SODICA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 500 MG; FORMA 
FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.500.000  R$ 0,27 R$ 405.000,00  

76. 001-08-0149 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 80.000  R$ 0,94 R$ 75.600,00  

77. 001-08-0019 
DOBUTAMINA 12,5 MG/  

20ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000 R$ 6,29   R$ 12.590,00 

78. 001-08-0150 
DOPAMINA 5 MG/ 10ML  

AMPOLA 
 

AMPOLA 2.500  R$ 3,79  R$ 9.487,50  
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79. 001-08-0151 

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO: E-
NALAPRIL, MALEATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.000.000  R$ 0,22 R$ 220.000,00  

80. 001-08-0152 
ENANTATO DE NORETISTERONA +  

VALERATO DE ESTRADIOL - 50MG + 
5MG/ML 

AMPOLA 20.000 R$ 10,77    R$ 215.500,00 

81. 001-08-0020 
EPINEFRINA 1 MG/ 1ML  
AMPOLA (ADRENALINA) 

AMPOLA 20.000  R$ 1,22  R$ 24.400,00  

82. 001-08-0012 
ESCETAMINA 50 MG /  

10 ML INJETÁVEL 
AMPOLA 5.000  R$ 89,80 R$ 449.000,00  

83. 001-08-0024 
ETOMIDATO 2 MG/  

10ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000  R$ 14,09 R$ 28.180,00   

84. 001-08-0161 FENITOINA 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 300.000  R$ 0,26 R$ 78.000,00  

85. 001-08-0025 
FENITOINA 50 MG/  

5ML AMPOLA 
AMPOLA 12.000  R$ 3,24 R$ 38.940,00  

86. 001-08-0164 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO ATIVO: 
FENOBARBITAL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-

CA: SOLUCAO ORAL;  
APRESENTACAO: FRASCO 20 ML;  

COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 R$ 9,92  R$ 148.800,00  

87. 001-08-0163 
FENOBARBITAL 200 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.200  R$ 3,45  R$ 4.140,00  

88. 001-08-0165 FENTANILA 0,05 MG/ 10ML AMPOLA 15.000  R$ 6,20 R$ 93.000,00   
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89. 001-08-0166 

FLUCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
FLUCONAZOL; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
150 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

CAPSULA GELATINOSA  
DURA; APRESENTACAO:  

COMPONENTE 

CÁPSULA 30.000  R$ 1,94 R$ 58.200,00  

90. 001-08-0026 
FLUMAZENIL 0,1 MG/ 5ML  

AMPOLA 
AMPOLA 500  R$ 10,13 R$ 5.065,00  

91. 001-08-0168 

FLUOXETINA - PRINCIPIO ATIVO: 
FLUOXETINA, CLORIDRATO; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA; A-

PRESENTACAO: 
COMPONENTE 

CÁPSULA 2.500.000  R$ 0,32 R$ 800.000,00  

92. 001-08-0170 

FUROSEMIDA - PRINCIPIO ATIVO: 
FUROSEMIDA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.800.000 R$ 0,15  R$ 279.000,00  

93. 001-08-0171 
FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML 

- SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/ML 
AMPOLA 30.000 R$ 1,85  R$ 55.500,00  

94. 001-08-0173 
GENTAMICINA 80 MG/ 2ML  

AMPOLA 
AMPOLA 2.000 R$ 2,17  R$ 4.340,00  

95. 001-08-0174 

GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO ATI-
VO: GLIBENCLAMIDA; CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM: 5 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000  R$ 0,075 R$ 60.000,00  

96. 001-08-0027 
GLICERINA LÍQUIDA 1L 

 
FRASCO 200  R$ 37,98  R$ 7.596,00 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 47 de 70 

97. 001-08-0176 
GLICOSE HIPERTONICA 50%  

20 ML AMPOLA 
AMPOLA/ 

FLACONETE 
50.000 R$ 1,13   R$ 56.500,00 

98. 001-08-0177 
GLICOSE ISOTONICA 5%  

500 ML FRASCO 

BOLSA SIST.  

FECHADO 
4.000  R$ 5,94  R$ 23.760,00 

99. 001-08-0185 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL, DECANOATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MG/ML; FORMA  

FARMACEUTICA: SOLUCAO  
INJETAVEL; APRESENTACAO:  
AMPOLA 1 ML; COMPONENTE. 

AMPOLA 30.000 R$ 8,81  R$ 264.300,00  

100. 001-08-0181 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
1 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000  R$ 0,50 R$ 150.000,00  

101. 001-08-0183 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
2 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 20 ML; COMPONENTE: .; 

FRASCO 15.000  R$ 5,20 R$ 78.075,00 

102. 001-08-0182 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000  R$ 0,46 R$ 368.000,00  

103. 001-08-0184 
HALOPERIDOL 5 MG/ML  

AMPOLA 
 

AMPOLA 5.000  R$ 4,93 R$ 24.650,00  
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104. 001-08-0028 
HEPARINA SÓDICA 5.000 UI  

0,25 ML SUBCUTÂNEA 
AMPOLA 10.000  R$ 9,44 R$ 94.400,00  

105. 001-08-0534 
HIDRALAZINA 25 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 10.000  R$ 0,94 R$ 9.400,00  

106. 001-08-0187 

HIDROCLOROTIAZIDA –  
PRINCIPIO ATIVO:  

HIDROCLOROTIAZIDA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 R$ 0,075   R$ 150.000,00 

107. 001-08-0029 
HIDROCORTISONA 100 MG  

FRASCO/AMPOLA 
AMPOLA 10.000 R$ 4,32  R$ 43.200,00  

108. 001-08-0030 
HIDROCORTISONA 500 MG  

FRASCO/AMPOLA 
AMPOLA 10.000 R$ 7,18  R$ 71.800,00  

109. 001-08-0188 
HIDROXIDO DE ALUMINIO  
SUSPENSÃO ORAL 6,2%  

FRASCO C/ 150ML 
FRASCO 3.000  R$ 4,41 R$ 13.230,00  

110. 001-08-0190 
HIOSCINA 20 MG + DIPIRONA  

500 MG 5ML AMPOLA 
AMPOLA 50.000 R$ 3,29  R$ 164.500,00  

111. 001-08-1008 

 
IBUPROFENO - PRINCIPIO  

ATIVO: IBUPROFENO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MG/ML; FORMA  
FARMACEUTICA: SUSPENSAO ORAL  

(GOTAS); APRESENTACAO: FRASCO 
30 ML; COMPONENTE. 

 

FRASCO 20.000  R$ 6,63 R$ 132.600,00  
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112. 001-08-0432 

 
IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: 

IBUPROFENO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

600 MG; FORMA  
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  

APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 

 COMPRIMIDO 1.200.000 R$ 0,42  R$ 504.000,00 

113. 001-08-0723 

IVERMECTINA - PRINCIPIO ATIVO: 
IVERMECTINA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
6 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 30.000  R$ 1,02 R$ 30.600,00  

114. 001-08-0436 
LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE 

100 A 120 ML FRASCO 
FRASCO 2.000 R$ 7,48  R$ 14.970,00  

115. 001-08-0198 

LEVODOPA + ASSOCIACOES - 
PRINCIPIO ATIVO: LEVODOPA + 

BENSERAZIDA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

200 MG + 50 MG; FORMA FARMA-
CEUTICA: COMPRIMIDO;  

APRESENTACAO: COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 200.000  R$ 3,21 R$ 642.000,00  

116. 001-08-0202 
LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO  

ORAL 4% - FRASCO C/ 20ML 
FRASCO 8.000 R$ 12,60   R$ 100.840,00 

117. 001-08-0204 

LEVOTIROXINA SODICA –  
PRINCIPIO ATIVO:  

LEVOTIROXINA SODICA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MCG; FORMA  
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  

APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 350.000  R$ 0,23  R$ 82.250,00 
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118. 001-08-0205 

LEVOTIROXINA SODICA - PRINCIPIO 
ATIVO: LEVOTIROXINA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 350.000 R$ 0,31   R$ 108.500,00 

119. 001-08-0208 

LORATADINA – PRINCIPIO 
 ATIVO: LORATADINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 
1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
XAROPE; APRESENTACAO: FRASCO 

100ML; COMPONENTE:  
DOSADOR; 

FRASCO 60.000 R$ 6,76  R$ 405.600,00  

120. 001-08-0347 
LOSARTANA 50 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 10.000  R$ 0,13 R$ 1.350,00  

121. 001-08-0210 
MANITOL 20% 250 ML  

FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

1.000  R$ 13,18 R$ 13.180,00  

122. 001-08-0213 

METFORMINA - PRINCIPIO ATIVO: 
METFORMINA, CLORIDRATO; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
850 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000  R$ 0,28  R$ 570.000,00 

123. 001-08-0540 
METILPREDNISOLONA 125 MG 

FRASCO DE 2 ML 
FRASCO 300 R$ 13,25  R$ 3.975,00  

124. 001-08-0034 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 40.000  R$ 1,32  R$ 53.000,00 

125. 001-08-0035 
METOPROLOL 10 MG/  

5ML AMPOLA     
   

AMPOLA 4.000  R$ 15,40  R$ 61.620,00 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 51 de 70 

126. 001-08-0222 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
BENZOILMETRONIDAZOL; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-

CA: SUSPENSAO ORAL; APRESEN-
TACAO: FRASCO 80 A 120 ML; 

COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 1.000 R$ 6,71   R$ 6.715,00 

127. 001-08-0223 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
METRONIDAZOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG/G; FORMA  

FARMACEUTICA: GELEIA;  
APRESENTACAO:  

BISNAGA 50 G; COMPONENTE:  
APLICADOR; 

BISNAGA 6.000  R$ 6,92 R$ 41.550,00  

128. 001 -08 -0221 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 

METRONIDAZOL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

250 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,40  R$ 101.250,00  

129. 001-08-0220 
METRONIDAZOL 0,5%  

100ML INJETAVEL 

BOLSA SIST.  

FECHADO 
15.000 R$ 5,03  R$ 75.525,00  

130. 001 -08 -0719 

MICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 

MICONAZOL, NITRATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: 

CREME DERMATOLOGICO;  
APRESENTACAO: BISNAGA 28 G;  

COMPONENTE. 

BISNAGA 6.000  R$ 5,70 R$ 34.200,00  

131. 001-08-0554 
MIDAZOLAN 5 MG/  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA 25.000 R$ 4,77  R$ 119.375,00  
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132. 001-08-0517 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML AMPOLA 500 R$ 4,53  R$ 2.265,00  

133. 001 -08 -0229 

NISTATINA - PRINCIPIO ATIVO: NIS-
TATINA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 100.000 UI/ML; 
FORMA FARMACEUTICA: SUSPEN-
SAO ORAL; APRESENTACAO: FRAS-

CO 50ML; COMPONENTE: DOSA-
DOR; 

FRASCO 3.000  R$ 6,88 R$ 20.640,00  

134. 001-08-0228 
NISTATINA 25.000UI CREME VAGI-

NAL – BISNAGA C/ 60GRS 
BISNAGA 5.000 R$ 6,70   R$ 33.525,00 

135. 001 -08 -0230 

NITROFURANTOINA - PRINCIPIO 
ATIVO: NITROFURANTOINA; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

CAPSULA GELATINOSA DURA;  
APRESENTACAO: 
COMPONENTE 

CÁPSULA 150.000  R$ 0,28 R$ 42.750,00  

136. 001-08-0301 
NOREPINEFRINA 2 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 20.000 R$ 2,16  R$ 43.300,00  

137. 001 -08 -0235 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO  
ATIVO: NORTRIPTILINA,  

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA;  

APRESENTACAO:  

COMPONENTE 

CÁPSULA 350.000 R$ 0,68   R$ 238.000,00 

138. 001 -08 -0236 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO: 
NORTRIPTILINA,  

CLORIDRATO; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM:  

50 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA;  

]APRESENTACAO:  
COMPONENTE 

CÁPSULA 350.000  R$ 0,77  R$ 269.500,00 
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139. 001-08-0809 
ÓLEO MINERAL  
100ML FRASCO 

FRASCO 3.000 R$ 4,57  R$ 13.710,00  

140. 001-08-0237 

OMEPRAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
OMEPRAZOL;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA; A-

PRESENTACAO: 
COMPONENTE 

CÁPSULA 2.000.000 R$ 0,11  R$ 220.000,00  

141. 001-08-0238 
OMEPRAZOL 40MG/ 10ML  

AMPOLA + DILUENTE 
AMPOLA 40.000  R$ 10,44  R$ 417.800,00 

142. 001-08-0854 

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATI-
VO: ONDANSETRONA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
4 MG; FORMA FARMACEUTICA:  

COMPRIMIDO  
ORODISPERSIVEL;  
APRESENTACAO:  
COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 400.000 R$ 0,82 R$ 328.000,00  

143. 001-08-0472 
OXACILINA 500 MG FRASCO  

AMPOLA 
AMPOLA 20.000 R$ 4,69  R$ 93.900,00  

144. 001-08-0239 
PANCURONIO 4 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.000 R$ 6,75  R$ 6,750,00  

145. 001-08-0240 

 
PARACETAMOL - PRINCIPIO ATIVO: 

PARACETAMOL; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
200 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-
CA: SOLUCAO ORAL; APRESENTA-

CAO: FRASCO 15 ML;  
COMPONENTE. 

 

FRASCO 50.000  R$ 1,54  R$ 77.250,00  
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147. 001 -08 -0241 

PARACETAMOL - PRINCIPIO ATIVO: 
PARACETAMOL; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 

 COMPRIMIDO 1.000.000 R$ 0,095  R$ 95.000,00  

148. 001 -08 -0478 

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: 
PERMETRINA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
10 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-

CA: LOCAO; APRESENTACAO: 
FRASCO 60ML; COMPONENTE. 

FRASCO 3.000  R$ 7,96  R$ 23.880,00 

149. 001 -08 -0722 

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: 
PERMETRINA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
50 MG/ML; FORMA FARMACEUTI-

CA: LOCAO; APRESENTACAO: 
FRASCO 60ML; COMPONENTE. 

FRASCO 3.000  R$ 4,19  R$ 12.570,00 

150. 001-08-0520 
PIPERACILINA SÓDICA 4,0 G + TA-

ZOBACTAM 0,5G   
AMPOLA 15.000  R$ 17,30 R$ 259.500,00  

151. 001-08-0742 

PREDNISOLONA - PRINCIPIO ATIVO: 
PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

3 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 60 ML; COMPONENTE: 
DOSADOR; 

FRASCO 50.000  R$ 4,58 R$ 229.250,00  
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152. 001-08-0464 

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO: 
PREDNISONA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  

5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,24   R$ 7.200,00 

153. 001-08-0250 

PROMETAZINA - PRINCIPIO  
ATIVO: PROMETAZINA,  

CLORIDRATO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000  R$ 0,18  R$ 111.000,00  

154. 001-08-0251 
PROMETAZINA 50MG/2ML  

AMPOLA 
AMPOLA 20.000  R$ 3,21  R$ 64.200,00  

155. 001-08-0522 
PROPOFOL 10MG/ML  

INJETAVEL 
AMPOLA 5.000 R$ 14,54  R$ 72.200,00  

156. 001-08-0252 

PROPRANOLOL - PRINCIPIO ATIVO: 
PROPRANOLOL, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000  R$ 0,12  R$ 96.000,00 

157. 001-08-0729 
QUETIAPINA 25 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 7.000 R$ 0,26  R$ 1.855,00   

158. 001-08-0996 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 300.000  R$ 0,17 R$ 51.000,00  

159. 001-08-0735 RISPERIDONA 1MG/ML FRASCO 50.000 R$ 44,63  R$ 2.231.750,00  

160. 001-08-0598 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 180.000 R$ 0,55  R$ 99.000,00  
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161. 001-08-0798 
SACCHAROMYCES BOULARDI  

200 MG (FLORATIL) 
CÁPSULA 3.000  R$ 4,19 R$ 12.570,00  

162. 001-08-0258 

SAIS PARA REIDRATACAO ORAL - 
PRINCIPIO ATIVO: SAIS PARA  

REIDRATACAO ORAL;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

FORMA FARMACEUTICA: PO PARA  
SOLUCAO ORAL;  

APRESENTACAO: ENVELOPE;  
COMPONENTE. 

ENVELOPE 150.000 R$ 1,24  R$ 186.75,00  

163. 001-08-0261 

SALBUTAMOL, SULFATO –  
PRINCIPIO ATIVO: SALBUTAMOL, 

SULFATO; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM:  

100 MCG/DOSE; FORMA  
FARMACEUTICA: AEROSSOL;  

APRESENTACAO: FRASCO TUBO 
200 DOSES; COMPONENTE:  

APLICADOR; 

FRASCO 50.000 R$ 24,17   R$ 1.208.500,00 

164. 001-08-0680 

SINVASTATINA - PRINCIPIO  
ATIVO: SINVASTATINA;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000  R$ 0,24 R$ 288.000,00  

165. 001-08-0681 

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO: 
SINVASTATINA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM:  
40 MG; FORMA FARMACEUTICA:  
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 
 

 COMPRIMIDO 1.200.000  R$ 0,25 R$ 306.000,00  

166. 001-08-0038 
SOLUÇÃO SCHILLER 2%  

1L 
FRASCO 200  R$ 200,65  R$ 40.130,00 
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167. 001-08-0562 
SULFADIAZINA PRATA 1%  

30 G TUBO 
TUBO/BISNAGA 6.000 R$ 6,87  R$ 41.250,00  

168. 001-08-1037 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRI-

MA PRINCIPIO ATIVO:  
SULFAMETOXAZOL +  

TRIMETOPRIMA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML + 8 MG/ML; FORMA 
FARMACEUTICA: SUSPENSAO O-

RAL; APRESENTACAO: 
 FRASCO 100 ML;  
COMPONENTE:  

COPO MEDIDOR; 

FRASCO 10.000  R$ 4,75 R$ 47.550,00  

169. 001-08-0270 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRI-
MA PRINCIPIO ATIVO:  
SULFAMETOXAZOL +  

TRIMETOPRIMA;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

400 MG + 80 MG; FORMA FARMA-
CEUTICA: COMPRIMIDO;  

APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,55   R$ 44.000,00 

170. 001-08-0039 
SULFATO DE MAGNÉSIO A 50%  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA 5.000  R$ 9,27 R$ 46.375,00  

171. 001-08-0272 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO 
ATIVO: SULFATO FERROSO; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
25 MG/ML; FORMA  

FARMACEUTICA: SOLUCAO  
ORAL;  

APRESENTACAO: FRASCO  
30 ML; COMPONENTE:  

DOSADOR; 

 

FRASCO 15.000 R$ 1,33  R$ 19.950,00  
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172. 001-08-0273 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO 
ATIVO: SULFATO FERROSO; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG DE FERRO ELEMENTAR; 

FORMA FARMACEUTICA: COMPRI-
MIDO REVESTIDO;  
APRESENTACAO:  
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 450.000 R$ 0,24  R$ 108.000,00  

173. 001-08-0473 TENECTEPLASE 50MG 

PÓ LIOFILIZÁVEL + 
SERINGA 

PREÉ-ENCHIDA COM 
DILUENTE 

300  R$ 8.548,32 R$ 2.564.496,00  

174. 001 -08 -0277 

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO: TIAMI-
NA, CLORIDRATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
300 MG; FORMA  

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  
APRESENTACAO: 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000  R$ 0,63 R$ 189.000,00  

175. 001 -08 -0278 

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO: TIMO-
LOL, MALEATO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 0,5 %; 
FORMA FARMACEUTICA:  
SOLUCAO OFTALMICA;  

APRESENTACAO: FRASCO 5ML;  
COMPONENTE 

FRASCO 3.000  R$ 6,31 R$ 18.930,00  

176. 001-08-0281 

 

TIORIDAZINA CLIRIDRATO 25MG 
 

COMPRIMIDO 40.000 R$ 1,46  R$ 58.400,00  

177. 001-08-0280 
 

TIORIDAZINA CLORIDRATO 100MG 
 

COMPRIMIDO 20.000  R$ 1,81 R$ 36.300,00  
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Valor total estimado é R$ 32.618.003,50 (trinta e dois milhões seiscentos e dezoito mil três reais e cinquenta centavos). 

178. 001 -08 -0683 

VALPROATO DE SODIO –  

PRINCIPIO ATIVO: VALPROATO DE 
SODIO;  

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MG/ML; EQUIVALENCIA: 
FORMA FARMACEUTICA:  

XAROPE; APRESENTACAO: FRASCO 
100 ML; COMPONENTE: 

 DOSADOR; 

FRASCO 40.000  R$ 9,28 R$ 371.200,00  

179. 001 -08 -0682 

VALPROATO DE SODIO –  
PRINCIPIO ATIVO: VALPROATO DE 

SODIO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 288 

MG; EQUIVALENCIA:  
EQUIVALENTE A 250 MG DE ACIO 

VALPROICO; FORMA  
FARMACEUTICA: CAPSULA;  

APRESENTACAO: 
COMPONENTE:  

CÁPSULA 1.800.000  R$ 0,61 R$ 1.098.000,00  

180. 001 -08 -0433 

VARFARINA SODICA - PRINCIPIO 
ATIVO: VARFARINA SODICA; CON-

CENTRACAO/DOSAGEM:  
5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,31   R$ 63.000,00 

181. 001-08-1003 
VASOPRESSINA 20UI/ML –  

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1ML 
AMPOLA 200  R$ 27,94  R$ 5.589,00 

182. 001-08-0045 

 
VITAMINA DO COMPLEXO B  

2 ML AMPOLA 
 

AMPOLA 30.000 R$ 3,25   R$ 97.500,00 
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Durante a fase de planejamento desta contratação, o setor de licitação, em conjunto com a equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Saúde, realizou uma reunião com os responsáveis pelo setor de farmácia, a fim de alinhar as demandas mais 

urgentes e as estratégias de abastecimento. 

 

Na ocasião, foi identificado que diversos medicamentos encontram-se com o estoque baixo ou praticamente zerado, o que 

impõe risco iminente de desassistência à população, especialmente nas unidades básicas de saúde e farmácias públicas do 

município. Diante desse cenário, e com o objetivo de assegurar maior celeridade no atendimento à demanda mais urgente, foi 

deliberado que os 68 itens com estoque crítico seriam destacados em processo licitatório específico, a ser conduzido em 

paralelo, com tramitação prioritária. 

 

Essa decisão foi tomada de forma estratégica e técnica, visando otimizar os prazos processuais, permitir a aquisição imediata 

dos itens emergenciais e, ao mesmo tempo, dar continuidade à contratação dos demais medicamentos com menor grau de 

criticidade.
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Portanto, o presente Estudo Técnico Preliminar contempla 181 itens, número 

inferior à previsão inicial de 249 medicamentos, considerando que os 68 itens 

urgentes foram retirados deste ETP para integrarem outro processo licitatório 

específico, que já se encontra em tramitação. 

 

Ressalta-se que tal medida encontra respaldo no princípio da eficiência 

administrativa e na busca por uma gestão racional dos estoques públicos, em 

conformidade com os artigos 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, os quais tratam do 

planejamento das contratações públicas e da elaboração do ETP. 

 

Após análise criteriosa das alternativas disponíveis para a aquisição eventual ou 

futura de medicamentos, conclui-se que a Solução 1, consistente na realização de 

pregão eletrônico próprio com registro de preços, mostra-se a mais adequada para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tanto sob os aspectos 

técnicos quanto econômicos. 

 

A Solução 2, por sua vez, consistiria na adesão a atas de registro de preços de 

outros entes federativos (carona). Contudo, no início do exercício de 2025, a 

Administração Municipal já realizou uma adesão pontual a uma ata vigente, com o 

objetivo de atender, de forma imediata e emergencial, às demandas prioritárias da 

assistência farmacêutica. Tal medida visou assegurar o abastecimento inicial de 

medicamentos enquanto se estruturava o processo de contratação definitiva. 

 

Embora a adesão tenha possibilitado agilidade na reposição emergencial dos 

estoques, essa alternativa não se mostra mais adequada no momento, uma vez que 

já foi utilizada neste exercício, limitando sua reaplicação. Além disso, a adesão a 

atas de terceiros, apesar de sua celeridade, restringe a autonomia da Administração 

quanto à definição de especificações técnicas, preços praticados e condições de 

fornecimento, o que pode comprometer a eficiência do abastecimento e a 

economicidade da contratação. 

 

Já a Solução 1, mediante licitação própria, permite à Administração: 

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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 Definir especificações técnicas detalhadas e critérios de fornecimento 

adequados à realidade local; 

 Ampliar a concorrência, o que tende a resultar em melhores condições 

comerciais e maior economicidade; 

 Planejar o fornecimento de forma parcelada e conforme a demanda das 

unidades de saúde, respeitando o fluxo contínuo de abastecimento; 

 Assegurar maior controle administrativo e jurídico do processo, alinhado às 

diretrizes estratégicas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Dessa forma, a realização de pregão eletrônico com registro de preços próprio 

configura-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, 

operacional, econômico e jurídico, permitindo à Administração garantir o 

abastecimento regular de medicamentos, com responsabilidade, eficiência e 

aderência ao interesse público. 

A contratação por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), conforme disciplinado pelos artigos 6º, inciso LV; 28, inciso II; e 82 a 

86 da Lei Federal nº 14.133/2021, revela-se a forma mais eficiente e vantajosa para 

a Administração Pública no atendimento às demandas eventuais e futuras de aqui-

sição de medicamentos, Essa modalidade busca assegurar o abastecimento regular, 

planejado e com melhor custo-benefício, especialmente diante da natureza imprevi-

sível da demanda por determinados insumos no âmbito dos serviços públicos de 

saúde. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços está devidamente justificada com base 

na necessidade recorrente e fracionada de fornecimento dos itens, o que não justifi-

ca uma contratação única e imediata, mas sim uma contratação que permita aqui-

sições conforme a demanda, com maior flexibilidade e eficiência operacional, nos 

termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Do ponto de vista econômico e financeiro, destacam-se os seguintes benefícios: 

11. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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I – Promoção da economicidade e obtenção da proposta mais vantajosa, conforme 

preceituam os artigos 11, inciso I; e 5º da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o 

pregão eletrônico, por ser processado integralmente em meio digital, favorece a am-

pla competitividade, reduz custos administrativos e permite a disputa em tempo 

real, incentivando a redução de preços pelos licitantes na fase de lances; 

II – Racionalização de recursos públicos, por meio da centralização das aquisições, 

viabilizando economia de escala, uniformização de processos e padronização de ma-

teriais, elementos que favorecem o controle, a rastreabilidade e o uso racional dos 

insumos, conforme os princípios da eficiência e sustentabilidade (art. 5º, incisos II e 

VII); 

III – Prevenção de desabastecimento e garantia da continuidade dos serviços públi-

cos essenciais, em especial os de natureza assistencial e emergencial no âmbito da 

saúde pública, conforme o princípio da continuidade do serviço público e do inte-

resse público primário (art. 5º, inciso III); 

IV – Melhoria da governança pública, promovendo melhores práticas de planeja-

mento, contratação e gestão contratual, conforme preceituam os art. 11 e art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, a contratação por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro 

de Preços apresenta-se como a solução mais vantajosa e juridicamente adequada, 

permitindo à Administração Pública Municipal o adequado planejamento das aqui-

sições, a garantia da continuidade dos serviços essenciais de saúde e a otimização 

dos recursos públicos, tudo em conformidade com os princípios constitucionais e 

legais que regem as contratações públicas. 

 

A presente contratação, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de 

Preços, tem como objetivo assegurar o fornecimento regular e adequado de medi-

camentos aos usuários dos Serviços de Urgência e da Rede Hospitalar do Município, 

de forma a garantir a continuidade, a qualidade e a resolutividade dos atendimen-

tos prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
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Sob os aspectos da economicidade, eficiência, eficácia e sustentabilidade, e visando 

ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponí-

veis, almeja-se alcançar os seguintes resultados estratégicos: 

I – Garantia do fornecimento ininterrupto de medicamentos essenciais, es-

pecialmente em situações de demanda variável e imprevisível, característica 

que justifica a adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 

82 da Lei nº 14.133/2021. 

II – Redução de custos e obtenção de condições mais vantajosas para a Ad-

ministração Pública, mediante ganho de escala decorrente da aquisição 

centralizada, o que possibilita melhores preços unitários e maior racionali-

dade nos processos de aquisição; 

III – Aumento da eficiência operacional e administrativa, com maior celeri-

dade na tramitação das demandas internas, incremento na produtividade e 

maior controle sobre os fluxos de aquisição e distribuição dos insumos; 

IV – Melhoria da governança institucional, por meio da padronização de 

medicamentos, maior previsibilidade orçamentária e aprimoramento do 

planejamento e da gestão de recursos públicos, conforme os princípios da 

administração pública previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 

V – Atendimento integral aos preceitos legais vigentes, assegurando que to-

do o processo licitatório esteja em conformidade com os dispositivos da No-

va Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como com os princí-

pios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e interesse público; 

VI – Garantia da qualidade dos medicamentos adquiridos, com foco em cri-

térios técnicos e na seleção de fornecedores capacitados, observando os 

princípios da eficiência, sustentabilidade e segurança sanitária. 

Com isso, a Administração poderá cumprir de forma mais eficaz sua missão institu-

cional de prestar serviços públicos de saúde com qualidade e responsabilidade, as-
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segurando o uso racional dos recursos públicos e o atendimento às necessidades da 

população de forma contínua e sustentável. 
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O objeto da presente contratação consiste na aquisição eventual e futura de medi-

camentos destinados à assistência farmacêutica do Município de Santa Luzia/MG, 

com a finalidade de suprir a demanda crescente de pacientes atendidos pela rede 

municipal de saúde. 

 

Os medicamentos a serem adquiridos são imprescindíveis à promoção, preservação 

e recuperação da saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), contribu-

indo para a efetividade dos tratamentos, a minimização de complicações clínicas e a 

melhoria da qualidade de vida da população, em consonância com os princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana e do acesso universal e igualitário 

às ações e serviços de saúde. 

 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema 

de Registro de Preços (SRP), conforme previsto nos artigos 6º, inciso LV; 28, inciso 

II; e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se a natureza eventual, 

fracionada e imprevisível da demanda por tais medicamentos. 

Condições de Entrega 

Os medicamentos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessi-

dades da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 15 (quinze) dias cor-

ridos, contados a partir da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento (OF), nos 

termos do que dispõe o art. 115 da Lei nº 14.133/2021, quanto à execução contra-

tual. 

 

As entregas deverão ocorrer no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 

Saúde, localizado na Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzi-

a/MG, exclusivamente em dias úteis (de segunda a sexta-feira, exceto feriados), no 

horário de 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, mediante prévio agendamento e 

conforme as normas de recebimento da unidade. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
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14.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de habilitação no presente certame, conforme previsto no art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e considerando a natureza do objeto (aquisição de medi-

camentos), será exigida da licitante a comprovação da capacidade técnico-

operacional e das autorizações regulatórias pertinentes, por meio da apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

1. Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividade compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, medi-

ante apresentação de atestados ou certidões emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento anterior de 

medicamentos ou produtos farmacêuticos de complexidade tecnológica e o-

peracional equivalente ou superior, nos termos do inciso I do art. 67 da Lei 

nº 14.133/2021. Quando cabível, poderá ser exigido também atestado emiti-

do por conselho profissional competente; 

2. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, nos termos do art. 2º da Lei Fede-

ral nº 6.360/76, do art. 2º do Decreto Federal nº 79.094/77, do art. 7º, inci-

so VI da Lei Federal nº 9.782/99, bem como da Portaria MS nº 2.814/1998, 

devidamente vigente na data da sessão pública; 

3. Alvará de localização e funcionamento, emitido pela autoridade competente 

do município onde estiver sediada a empresa licitante, em conformidade com 

a legislação local e vigente na data de apresentação; 

4. Alvará Sanitário, expedido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou es-

tadual competente, também vigente, em nome da empresa licitante; 

5. Certificado de Registro do Produto (CRP) junto ao Ministério da Saúde ou, 

quando for o caso, Certidão de Isenção de Registro, conforme exigência regu-

lamentar da ANVISA. A comprovação se dará por meio de cópia da publica-

ção no Diário Oficial da União, acompanhada de documentos válidos e atua-

lizados. 
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Após a conclusão do presente Estudo Técnico Preliminar, esta equipe de planeja-

mento declara viável a contratação pretendida, tendo em vista a análise das alter-

nativas disponíveis para o atendimento das necessidades apresentadas pela área 

requisitante, bem como a observância dos aspectos normativos e legais aplicáveis. 

 

Considerando os princípios da eficácia, eficiência e efetividade que regem a Admi-

nistração Pública, conclui-se que a realização de processo licitatório próprio, por 

meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro de Preços, configura-

se como a solução mais adequada para atender à demanda, assegurando a continu-

idade e a qualidade dos serviços públicos de saúde. 

Ademais, verifica-se que os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos no pre-

sente estudo estão devidamente compatibilizados com as necessidades da adminis-

tração, o que reforça a viabilidade técnica, econômica e jurídica da contratação. 

 

Diante do exposto, recomenda-se o prosseguimento do procedimento licitatório, 

com vistas à contratação da solução aqui apresentada, em conformidade com os 

princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.1 JUSTIFICATIVA  

Conforme o disposto no inciso XIII do art. 7º da Instrução Normativa nº 40, de 22 

de maio de 2020, da SEGES/ME, que trata sobre a elaboração dos Estudos Técni-

cos Preliminares (ETPs), e tendo sido demonstrada e devidamente analisada a real 

necessidade da contratação, concluiu-se pela viabilidade da Solução 1, qual seja, a 

realização de processo licitatório próprio, por meio de Pregão Eletrônico com Siste-

ma de Registro de Preços. 

 

A escolha fundamenta-se em critérios técnicos e orçamentários, considerando, ain-

da, a existência de empresas consolidadas no mercado com capacidade comprovada 

para o fornecimento de medicamentos à Administração Pública, o que reforça a e-

xeqüibilidade da contratação e contribui para assegurar o abastecimento regular 

dos insumos, conforme as demandas da Assistência Farmacêutica Municipal. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Dessa forma, a Solução 1 mostra-se como a alternativa mais vantajosa e alinhada 

aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, garantindo o aten-

dimento adequado e contínuo às necessidades da população. 

 

 

Nome: Karolayne Tiengos da Costa Melo 

Cargo: Coordenadoria de Compras e Contratos (Saúde) 

Matrícula: 40.191 

Assinatura:  

 

 

APOIO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES NA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

 

Nome:  

Cargo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

 

__________________________ 

João Vitor Costa Barros 

Farmacêutico - CRF 47.768 

 

 

___________________________ 

Neide Aparecida Assumpção 

Coordenadora da Assistência 

Farmacêutica  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 70 de 70 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE 

 

 

__________________________________________ 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde 

Santa Luzia-MG 
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